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como infração disciplinar. Art. 164 - Interromperá o curso da 
prescrição o despacho que determinar a instauração de proce-
dimento de exercício da pretensão punitiva. Parágrafo Único - 
Na hipótese do caput deste artigo, todo o prazo começa a cor-
rer novamente por inteiro da data do ato que a interrompeu. Art. 
165 - Se, após instaurado o procedimento disciplinar houver 
necessidade de se aguardar o julgamento na esfera criminal, o 
feito poderá ser sobrestado e suspenso o curso da prescrição 
até o trânsito em julgado da sentença penal, a critério do dire-
tor-geral da Guarda Municipal e Defesa Civil de Fortaleza. 

TÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Art. 166 - Após o julgamento do inquérito admi-
nistrativo, é vedado à autoridade julgadora avocá-lo para modi-
ficar a sanção aplicada ou agravá-la. Art. 167 - Durante a trami-
tação do procedimento disciplinar, fica vedada aos órgãos da 
administração municipal a requisição dos respectivos autos, 
para consulta ou qualquer outro fim, exceto àqueles que tive-
rem competência legal para tanto. Art. 168 - Os procedimentos 
disciplinados nesta Lei Complementar terão sempre tramitação 
em autos próprios, sendo vedada sua instauração ou proces-
samento em expedientes que cuidem de assuntos diversos da 
infração a ser apurada ou punida. § 1º - Os processos acom-
panhantes ou requisitados para subsidiar a instrução de proce-
dimentos disciplinares serão devolvidos à unidade competente 
para prosseguimento, assim que extraídos os elementos ne-
cessários, por determinação do corregedor. § 2º - Quando o 
conteúdo do acompanhante for essencial para a formação de 
opinião e julgamento do procedimento disciplinar, os autos 
somente serão devolvidos à unidade após a decisão final. Art. 
169 - O pedido de vista de autos em tramitação, por quem não 
seja parte ou defensor, dependerá de requerimento, por escrito, 
e será cabível para a defesa de direitos e esclarecimentos de 
situações de interesse pessoal. Parágrafo Único - Poderá ser 
vedada a vista dos autos até a publicação da decisão final, 
inclusive para as partes e seus defensores, quando o processo 
se encontrar relatado. Art. 170 - Fica atribuída ao corregedor da 
Guarda Municipal e Defesa Civil de Fortaleza competência para 
apreciar e decidir os pedidos de certidões e fornecimento de 
cópias reprográficas, referentes a processos administrativos 
que estejam em andamento na Corregedoria da Guarda Muni-
cipal e Defesa Civil de Fortaleza. Art. 171 - A Lei Municipal nº 
6.794, de 27 de dezembro de 1990, e o Decreto-Lei nº 3.689/41 
(Código de Processo Penal Brasileiro), quando não incompatí-
veis com esta Lei Complementar, poderão ser usados subsidia-
riamente para fundamentação dos casos disciplinares. Art. 172 
- Os processos administrativos disciplinares já instaurados na 
Procuradoria-Geral do Município, através da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, serão analisados pelos 
membros da CPAD-PGM e empós encaminhados ao diretor-
geral para tomar as providências legais cabíveis. Art. 173 - O 
diretor-geral da Guarda Municipal, naquilo que não confrontar à 
Legislação Vigente, poderá emitir de portarias disciplinadoras 
sobre assuntos relacionados à aplicação das normas de hie-
rarquia, composição de pelotões, postos de serviço e setores 
administrativos, como também regime e escalas de trabalho 
dos servidores da Guarda Municipal e Defesa Civil de Fortale-
za. Art. 174 - O chefe do Poder Executivo regulamentará por 
decreto o funcionamento e as respectivas Comissões Integran-
tes da Corregedoria e da Ouvidoria da Guarda Municipal e 
Defesa Civil de Fortaleza. Art. 175 - As despesas decorrentes 
desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias. Art. 176 - Esta Lei Complementar entra em vigor 30 (trin-
ta) dias após a data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, em 10 de julho de 2007. Luizianne de Oliveira 
Lins - PREFEITA MUNICIPAL DE FORTATALEZA. 

*** *** *** 

LEI COMPLEMENTAR Nº 0038 DE 10 DE JULHO DE 2007 

Aprova o Plano de Cargos, 
Carreiras e Salários (PCCS) 

dos Servidores da Guarda Mu-
nicipal e Defesa Civil de Forta-
leza e dá outras providências.  

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1º - Fica aprovado o Plano de Cargos, Car-
reiras e Salários (PCCS) dos Servidores da Guarda Municipal e 
Defesa Civil de Fortaleza, estruturado na forma do Anexo I, 
obedecendo às diretrizes contidas nesta Lei. § 1º - O Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários e a que se refere o caput deste 
artigo abrange apenas os servidores ocupantes dos car-
gos/funções de: I - Inspetor, Subinspetor e Guarda Municipal; II 
- Agente de Defesa Civil; III - Agente de Segurança Institucio-
nal. § 2º - Aos aposentados e pensionistas da Guarda Municipal 
e Defesa Civil de Fortaleza são estendidos os benefícios deste 
Plano, no que se refere ao vencimento básico, diferencial de 
hierarquia e vantagem pecuniária fixa, criadas nesta Lei, nos 
termos do § 8º, do art. 40, da Constituição Federal. Art. 2º - O 
Plano de Cargos, Carreiras e Salários resultante da aplicação 
das diretrizes estabelecidas nesta Lei será composto por: I - 
estrutura do plano: carreiras, classes e cargos/funções - Anexo 
I; II - tabela de conversão de cargos - Anexo II; III - quadro de 
pessoal - Anexo III; IV - descrição dos níveis de capacitação - 
Anexo IV; V - matrizes hierárquicas salariais - Anexo V; VI - 
tabela de conversão de tempo de serviço - Anexo VI; VII - des-
crição das atribuições dos cargos/funções - Anexo VII; VIII - 
Manual de Avaliação de Desempenho; IX - Quadro Discrimina-
tivo de Enquadramento.  Parágrafo Único - O Manual de Avali-
ação de Desempenho e o Quadro Discriminativo de Enqua-
dramento serão regulamentados por decreto do chefe do Poder 
Executivo. Art. 3º - Para os efeitos desta Lei, considera-se: I - 
Plano de Cargos, Carreiras e Salários: conjunto de princípios, 
diretrizes e normas que regulam o desenvolvimento profissional 
dos servidores ocupantes de cargos/funções que integram 
determinada carreira, constituindo-se em instrumento de gestão 
do órgão; II - Cargo Público: é o lugar inserido no sistema ad-
ministrativo municipal caracterizando-se, cada um, por determi-
nado conjunto de atribuições e responsabilidades de natureza 
permanente, com denominação própria, número certo, paga-
mento pelo erário municipal, criação por lei, e sua investidura 
depende de aprovação prévia em concurso público de provas 
ou de provas e títulos; III - Função: é o conjunto de atribuições 
e responsabilidades cometidas a um servidor, extinta quando 
vagar; IV - Padrão de Vencimento: é a posição do servidor na 
escala de vencimento, em função do cargo/função, do nível de 
capacitação e da classe; V - Referência: posição do servidor no 
padrão de vencimento em função do tempo de serviço; VI - 
Nível de Capacitação: posição do servidor na matriz hierárquica 
dos padrões de vencimento em decorrência da capacitação 
profissional para o exercício das atividades do cargo/função 
ocupado; VII - Classe: é a divisão básica da carreira, agrupan-
do os cargos/funções da mesma denominação, segundo o 
nível de responsabilidade e complexidade; VIII - Carreira: é o 
conjunto de cargos de mesma natureza, na qual o servidor se 
desloca nos níveis de capacitação e nos padrões de vencimen-
to. 

CAPÍTULO II 
DO QUADRO DE PESSOAL 

 
 Art. 4º - Ficam transferidos para este Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários da Guarda Municipal e Defesa 
Civil os cargos especificados na Lei Complementar nº 0034, de 
18 de dezembro de 2006, organizados nos termos do Anexo II, 
assim redenominados: I - inspetor; II - subinspetores de 1ª e 2ª 
classes passam a ser denominados Subinspetor; III - guardas 
de 1ª e 2ª classes passam a ser denominados Guarda Munici-
pal; IV - agente municipal de serviços públicos e cidadania 
passa a ser denominado Agente de Defesa Civil; V - agente 
especial de serviços públicos passa a ser denominado Agente 
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de Segurança Institucional. Art. 5º - O quadro de pessoal da 
Guarda Municipal e Defesa Civil de Fortaleza fica organizado 
em carreiras, na forma do Anexo III desta Lei, estruturado em 2 
(duas) partes: I - parte permanente: composta de cargos de 
carreira; II - parte especial: composta por funções, a serem 
extintas quando vagarem. 

CAPÍTULO III 
DO INGRESSO NA CARREIRA 

 Art. 6º - O ingresso na carreira dar-se-á mediante 
concurso público, para padrão de vencimento inicial do primeiro 
nível de capacitação, com nível de escolaridade mínima de 
ensino médio, na forma disciplinada pelo Estatuto dos Servido-
res Públicos do Município de Fortaleza (Lei nº 6.794, de 27 de 
dezembro de 1990) e na Lei Orgânica da Guarda Municipal. 
Parágrafo Único - Os requisitos para o preenchimento do cargo 
serão publicados através de edital para concurso público, res-
salvando-se que não haverá concurso público para subinspetor 
e inspetor. Art. 7º - As carreiras são organizadas em classes de 
cargos/funções dispostos de acordo com o nível de responsabi-
lidade e complexidade. Art. 8º - Os servidores não poderão ser 
disponibilizados ou cedidos para outros órgãos municipais, 
estaduais ou federais, para executar funções diferentes daque-
las previstas nas atribuições do seu respectivo cargo, salvo 
para exercer mandato em entidades de representação sindical, 
para assumir cargo em comissão, mandato eletivo e as demais 
exceções previstas em lei. 

CAPÍTULO IV 
DO DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR NA CARREIRA 

 Art. 9º - O desenvolvimento do servidor na carrei-
ra ocorrerá da seguinte forma: I - promoção por capacitação; II 
- progressão por tempo de serviço. § 1º - As formas de desen-
volvimento, disciplinadas nesta Lei, dependem de disponibili-
dade orçamentária e da existência de vaga, conforme os quan-
titativos estabelecidos no Anexo III, além dos critérios e requisi-
tos que lhes são peculiares, na forma da legislação vigente. § 
2º - Regulamento disporá sobre os critérios a serem observa-
dos para as formas de desenvolvimento profissional. Art. 10 - 
Não participarão dos processos de promoção por capacitação e 
progressão por tempo de serviço os ocupantes dos car-
gos/funções que, embora implementadas todas as condições, 
incorrerem em 1 (uma) das seguintes hipóteses: I - tiverem 
punição disciplinar que importe suspensão ou 2 (duas) adver-
tências no período entre uma progressão/promoção e outra; II - 
tiverem cometido mais de 5 (cinco) faltas não justificadas, a 
cada ano, nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; III - terem sido 
condenados em processo criminal no período entre uma pro-
gressão/promoção e outra. Art. 11 - Será criada uma comissão 
setorial, definida em regulamento, não remunerada, que coor-
denará e encaminhará os processos de promoção à Secretaria 
de Administração do Município (SAM). Parágrafo Único - A 
comissão referida no caput deste artigo, funcionalmente subor-
dinada à comissão permanente da Secretaria de Administração 
do Município, será renovada ou revalidada a cada 3 (três)  
anos. 

SEÇÃO I 
DA PROMOÇÃO POR CAPACITAÇÃO 

 Art. 12 - O processo de promoção por capacita-
ção é a passagem do servidor ocupante de um dos car-
gos/funções definidos nesta Lei, de um nível de capacitação 
para outro imediatamente subseqüente, através da obtenção 
de certificados em cursos compatíveis com o cargo/função 
ocupado e cargas horárias definidas no Anexo IV. Art. 13 - A 
promoção ocorrerá no interstício de 36 (trinta e seis) meses, a 
partir do segundo enquadramento. § 1º - Somente serão consi-
derados cursos técnicos de segurança pública e defesa civil 
aqueles promovidos por entidades previamente credenciadas 
pelo Município de Fortaleza. § 2º - Respeitada a carga horária 
definida no Anexo IV, será permitida a soma das horas em 
cursos correlatos, desde que estes tenham, no mínimo, 20 
(vinte) horas/aula para os oferecidos pela Prefeitura Municipal 
de Fortaleza ou 40 (quarenta) horas/aula nos demais casos, e 

que tenham sido concluídos posteriormente a janeiro de 2005. 
Art. 14 - Também será promovido por capacitação o servidor da 
carreira de segurança pública que estiver no último nível de sua 
classe (de guarda para subinspetor e de subinspetor para ins-
petor), atendidos os seguintes requisitos: I - existência de dis-
ponibilidade orçamentária; II - existência de cargos vagos nas 
classes subseqüentes, observada a antiguidade, como critério 
para desempate; III - aprovação em cursos de formação espe-
cíficos na carreira de segurança pública; IV - existência de 
necessidade de profissionais nas classes, determinada pela 
Direção da Guarda. § 1º - Quando o servidor se deslocar para 
outra classe, após a promoção, este ocupará o nível de capaci-
tação I na nova posição hierárquica, permanecendo no padrão 
de vencimento relativo ao que ocupava anteriormente. § 2º - 
Também será considerado requisito para esta promoção o 
tempo de serviço prestado pelos servidores à Guarda Municipal 
de Fortaleza. 

SEÇÃO II 
DA PROGRESSÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 

 
 Art. 15 - A progressão por tempo de serviço é a 
passagem do servidor, ocupante de um cargo/função definido 
nesta Lei, de um padrão de vencimento para o imediatamente 
superior, dentro da mesma classe e do mesmo nível de capaci-
tação a que pertence. § 1º - Haverá progressão por tempo de 
serviço a cada 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício, 
contados a partir da primeira fase do enquadramento. § 2º - 
Para efeitos desta progressão, será levado em consideração o 
tempo de serviço prestado ao Município de Fortaleza, como 
também o tempo de serviço disponibilizado à União, Estados e 
Municípios, com ônus para origem. 

 
CAPÍTULO V 

DA REMUNERAÇÃO 

 Art. 16 - A composição da remuneração dos 
servidores contemplados por este PCCS dar-se-á da seguinte 
forma: I - vencimento básico; II - gratificação de risco de vida; III 
- gratificação de desempenho específica de segurança e defe-
sa civil; IV - diferencial de hierarquia, para os subinspetores e 
inspetores; V - incentivo à titulação; VI - vantagens pecuniárias 
previstas em legislação específica. Art. 17 - O vencimento bási-
co corresponde ao valor estabelecido para o padrão de venci-
mento da classe e do nível de capacitação ocupado pelo servi-
dor. Art. 18 - A tabela de valores dos padrões de vencimento 
encontra-se definida no Anexo V deste Plano. Parágrafo Único 
- Os reajustes concedidos a título de revisão geral da remune-
ração dos servidores municipais somente incidirão sobre o 
vencimento básico. Art. 19 - O Incentivo à Titulação de que 
trata a presente Lei será calculado sobre o vencimento básico 
de referência do servidor. Art. 20 - As vantagens pecuniárias 
são aquelas previstas no Estatuto do Servidor do Município (Lei 
nº 6.794, de 27 de dezembro de 1990) e legislação específica 
do Município de Fortaleza. 

SEÇÃO I 
DAS GRATIFICAÇÕES 

 Art. 21 - Fica instituída a Gratificação de Desem-
penho Específica de Segurança e Defesa Civil (GDESD), de 
percentual variável de 50 (cinqüenta) a 100 (cem), calculada 
sobre o vencimento básico, devida mensalmente aos servido-
res referidos nesta Lei, em efetivo exercício no cargo, visando 
ao melhor desempenho das atribuições por eles realizadas. § 
1º - A gratificação referida no caput deste artigo será atribuída 
com base em avaliação de aferição mensal, cujos critérios 
objetivos serão estabelecidos em decreto do chefe do Poder 
Executivo. § 2º - A GDESD é incorporável aos proventos, dos 
servidores, atendidos os seguintes requisitos: a) no caso dos 
servidores admitidos até 15 de dezembro de 1998, desde que a 
tenham percebido por um período superior a 36 (trinta e seis) 
meses ininterruptos; b) no caso dos servidores admitidos após 
15 de dezembro de 1998, desde que a tenham percebido por 
um período superior a 60 (sessenta) meses ininterruptos ou 84 
(oitenta e quatro) meses intercalados; c) para os servidores 
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enquadrados nos cargos de agente de defesa civil e agente de 
segurança institucional anteriormente à publicação desta Lei, 
desde que percebida por um período superior a 24 (vinte e 
quatro) meses ininterruptos. § 3º - Para efeito do cálculo do 
valor a ser incorporado aos proventos, tomar-se-á como base a 
média dos valores percebidos de acordo com os períodos es-
tabelecidos pelo § 2º deste artigo. § 4º - Para aqueles servido-
res que, na data da publicação desta Lei, tiverem 67 (sessenta 
e sete) anos ou mais de idade, fica garantida a incorporação da 
GDESD para fins de aposentadoria compulsória. Art. 22 - Os 
servidores contemplados nas carreiras deste PCCS, quando 
em efetivo exercício, farão jus à Gratificação por Atividade de 
Risco à Vida (GARV), equivalente a 40% (quarenta por cento), 
calculado sobre o vencimento básico. § 1º - Não será paga a 
gratificação mencionada no caput deste artigo àqueles que 
estiverem à disposição de outros órgãos que não a Guarda 
Municipal e Defesa Civil de Fortaleza, executados os casos dos 
representantes sindicais pertencentes às carreiras abrangidas 
por este Plano, mandatos eletivos e os demais casos previstos 
em lei. § 2º - A gratificação de que trata o caput deste artigo é 
incorporável aos proventos para fins de aposentadoria, desde 
que o servidor a tenha percebido por um período superior a 60 
(sessenta) meses ininterruptos ou 84 (oitenta e quatro) meses 
intercalados, ressalvados os servidores que, na data da publi-
cação desta Lei, já haviam implementado o tempo mínimo de 
percepção de 24 (vinte e quatro) meses ininterruptos da referi-
da gratificação, prevista na Lei Orgânica da Guarda Municipal. 
§ 3º - Os servidores que estiverem à disposição da Câmara 
Municipal de Fortaleza não serão enquadrados na restrição do 
§ 1º deste artigo, desde que estejam no exercício das suas 
funções.  Art. 23 - Fica instituído o Diferencial de Hierarquia 
(DH) para os servidores da carreira de segurança pública, 
calculado sobre o vencimento básico, nos seguintes percentu-
ais: I - classe B, 10% (dez por cento), calculados sobre o ven-
cimento básico, para servidores ocupantes do cargo/função de 
Subinspetor; II - classe C, 15% (quinze por cento), calculados 
sobre o vencimento básico, para servidores ocupantes do car-
go/função de Inspetor. Parágrafo Único - O diferencial de que 
trata o caput deste artigo constitui vantagem incorporável aos 
proventos para fins de aposentadoria, para os servidores admi-
tidos até 15 de dezembro de 1998, desde que o tenham perce-
bido por um período superior a 36 (trinta e seis) meses ininter-
ruptos; e os demais servidores, 60 (sessenta) meses ininterrup-
tos ou 84 (oitenta e quatro) meses intercalados. Art. 24 - Fica 
instituído o Incentivo à Titulação, calculado sobre o vencimento 
básico, aos servidores que adquirirem os seguintes títulos: I 
título de graduação, 10% (dez por cento); II - título de pós-
graduação, 15% (quinze por cento). § 1º - Na aplicação do 
disposto do caput deste artigo, caso seja o servidor portador de 
mais de 1 (um) título, prevalecerá o correspondente ao de 
maior percentual, desprezando-se os demais, não sendo admi-
tida a percepção cumulativa. § 2º - O incentivo será incorpora-
do aos respectivos proventos, desde que os servidores admiti-
dos até 15 de dezembro de 1998 o tenham percebido por um 
período superior a 36 (trinta e seis) meses ininterruptos; e os 
demais servidores, o tenham percebido por um período superi-
or a 60 (sessenta) meses ininterruptos ou 84 (oitenta e quatro) 
meses intercalados. § 3º - Os cursos de graduação e pós-
graduação, para fins de concessão do incentivo, deverão ser 
reconhecidos pelo Ministério da Educação, bem como guardar 
correlação com a área de segurança e defesa civil, nos termos 
do regulamento a ser editado pelo chefe do Executivo. 

 
CAPÍTULO VI 

DA JORNADA DE TRABALHO 
 

 Art. 25 - Os servidores cumprirão jornada de 
trabalho mensal com duração de 180 (cento e oitenta) horas, 
podendo ser estabelecido sistema de escalas de serviço e 
aferição de freqüência, visando atender ao interesse público. 
Parágrafo Único - O diretor da Guarda Municipal de Fortaleza 
emitirá portaria que regulamentará o sistema de escalas previs-
to no caput deste artigo, adequando-o às instituições e à ne-
cessidade de serviço.  

CAPÍTULO VII 
DA ESTRUTURA DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 

SALÁRIOS 
SEÇÃO I 

DAS CARREIRAS, CLASSES E NÍVEIS DE CAPACITAÇÃO 

 Art. 26 - Ficam criadas 3 (três) carreiras: I - car-
reira de segurança pública: formada por inspetores, subinspeto-
res e guardas municipais; II - carreira de segurança institucio-
nal: formada por agentes de segurança institucional; III - carrei-
ra de defesa civil: formada por agentes de defesa civil. § 1º - A 
carreira de segurança pública é composta por 3 (três) classes: I 
- classe A: guarda municipal; II - classe B: subinspetor; III - 
classe C: inspetor. § 2º - As carreiras de segurança institucional 
e defesa civil são compostas por classe única. § 3º - Cada 
classe definida nesta Lei compreende 4 (quatro) níveis de ca-
pacitação. § 4º - Cada nível de capacitação contém 20 (vinte) 
padrões de vencimento estruturados na forma do Anexo V, 
parte integrante desta Lei. 

SEÇÃO II 
DA MATRIZ HIERÁRQUICA SALARIAL 

 Art. 27 - As matrizes hierárquicas salariais das 
carreiras definidas nesta Lei são as previstas no Anexo V. 
 

CAPÍTULO VIII 
DO ENQUADRAMENTO NA MATRIZ HIERÁQUICA 

 Art. 28 - O enquadramento do servidor na matriz 
hierárquica dar-se-á na carreira, classe, cargo/função e padrão 
de vencimento correspondente à situação funcional quando da 
vigência desta Lei, considerando ainda a Tabela de Conversão 
de Tempo de Serviço, na forma do Anexo VI. Parágrafo Único - 
Para efeito da contagem de tempo de serviço de que trata o 
caput deste artigo serão arredondadas para 1 (um) ano as 
frações de tempo iguais ou superiores a 11 (onze) meses. Art. 
29 - O período para a apuração de tempo de serviço para o 
enquadramento será da data de efetivação do servidor no Mu-
nicípio de Fortaleza até a data da publicação desta Lei. Pará-
grafo Único - Não serão contados na apuração de tempo de 
serviço para efeito de enquadramento o período probatório, 
período referente a afastamentos não remunerados, férias e 
licença-prêmio não gozadas e contadas em dobro ou qualquer 
outro tipo de averbação. Art. 30 - O servidor que não possuir a 
escolaridade exigida para o exercício do cargo/função e já o 
estiver exercendo, na data da vigência desta Lei, ficará enqua-
drado em cargo correlato, ficando dispensado do pré-requisito 
de escolaridade. 

SEÇÃO I  
DAS FASES DO ENQUADRAMENTO 

 Art. 31 - O enquadramento será realizado em 2 
(duas) fases: I - fase I, a partir de maio de 2007, sendo: a) 
enquadramento na classe, tendo em vista o cargo/função em 
exercício; b) enquadramento no nível de capacitação inicial da 
classe; c) enquadramento no padrão de vencimento conforme 
tabela de conversão do tempo de serviço. II - fase II, 12 (doze) 
meses após a primeira fase, sendo o servidor enquadrado 
definitivamente no nível de capacitação. Art. 32 - Após a primei-
ra fase do enquadramento, o servidor deverá informar os cur-
sos de capacitação na área de segurança e defesa civil, devi-
damente reconhecidos e/ou credenciados pelo Município de 
Fortaleza, que porventura tenha concluído a partir de janeiro de 
2005. Art. 33 - O enquadramento dos servidores neste PCCS 
será automático, mas estes podem se manifestar formalmente 
pela opção do não enquadramento, permanecendo, portanto, 
no sistema de remuneração da legislação anterior. Parágrafo 
Único - A manifestação de que trata o caput deste artigo deverá 
ser efetivada no prazo de até 90 (noventa) dias contados da 
data de publicação desta Lei. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 Art. 34 - O servidor que se julgar prejudicado, 
quando do seu enquadramento neste Plano de Cargos, Carrei-
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ras e Salários, poderá requerer a reavaliação junto à Guarda 
Municipal e Defesa Civil de Fortaleza, até 90 (noventa) dias 
após a publicação do Quadro Discriminativo de Enquadramen-
to no Diário Oficial do Município (DOM). Parágrafo Único - Fica 
assegurado àqueles que não optarem pelo enquadramento de 
que trata esta Lei o reajuste de seus vencimentos básicos nos 
mesmos percentuais e datas em que se verificar o reajuste 
geral dos servidores do Poder Executivo Municipal. Art. 35 - As 
atribuições relativas aos cargos/funções descritos neste Plano 
de Cargos, Carreiras e Salários são as constantes do Anexo 
VII. Art. 36 - O Plano de Cargos, Carreiras e Salários obedece-
rá, exclusivamente, às normas estabelecidas nesta Lei, não 
prevalecendo para nenhum efeito planos, reclassificações e 
enquadramentos anteriores. Parágrafo Único - Os servidores 
contemplados neste PCCS farão jus a uma vantagem pecuniá-
ria fixa de R$ 110,00 (cento e dez reais), reajustável nos mes-
mos índices aplicados ao vencimento básico, a qual não se 
incorpora a este para qualquer finalidade, garantida, porém, a 
sua incorporação aos proventos, atendidas as seguintes condi-
ções: I - no caso dos servidores admitidos até 15 de dezembro 
de 1998, que a tenham percebido por um período superior a 36 
(trinta e seis) meses ininterruptos; II - nos demais casos, que a 
tenham percebido pelo período de 60 (sessenta) meses ininter-
ruptos ou 84 (oitenta e quatro) meses intercalados. Art. 37 - Os 
Agentes de Defesa Civil e de Segurança Institucional, ao serem 
enquadrados neste PCCS, deixarão de perceber a gratificação 
de aumento de produtividade variável prevista na Lei nº 8.419, 
de 31 de março de 2000, regulamentada pelo Decreto n. 
10.850, de 15 de agosto de 2000. § 1º - Os servidores referidos 
no caput deste artigo, além da vantagem prevista no parágrafo 
único do art. 36 desta Lei, farão jus a uma vantagem pecuniária 
pessoal fixa de R$ 35,09 (trinta e cinco reais e nove centavos), 
reajustável nos mesmos índices aplicados ao vencimento bási-
co, a qual não se incorpora a este para qualquer finalidade, 
garantida, porém, a sua incorporação aos proventos, desde 
que percebida por um período mínimo de 60 (sessenta) meses 
ininterruptos ou 84 (oitenta e quatro) meses intercalados. § 2º - 
Os servidores acima mencionados, antes submetidos a uma 
carga horária de 8 (oito) horas diárias, nos termos do Edital 
001, de 28 de abril de 2000, deixarão de perceber a comple-
mentação salarial de 60 (sessenta) horas; conforme o art. 25 
desta Lei passarão a ter carga horária de 180 (cento e oitenta) 
horas mensais. Art. 38 - Os inspetores, além da vantagem 
prevista no parágrafo único do art. 36 desta Lei, farão jus a 
uma vantagem pessoal fixa de R$ 366,08 (trezentos e sessenta 
e seis reais e oito centavos), reajustável nos mesmos índices 
aplicados ao vencimento básico, a qual não se incorpora a este 
para qualquer finalidade, garantida, porém, a sua incorporação 
aos proventos, desde que os servidores admitidos até 15 de 
dezembro de 1998 a tenham percebido por um período superi-
or a 36 (trinta e seis) meses ininterruptos; e os demais servido-
res, 60 (sessenta) meses ininterruptos ou 84 (oitenta e quatro) 
meses intercalados. Art. 39 - Os atos regulamentares do Poder 
Executivo vinculados a esta Lei deverão ser aprovados por 
decretos, dentro de 90 (noventa) dias contados da publicação 
desta Lei. Art. 40 - As despesas decorrentes da implantação do 
Plano de Cargos, Carreiras e Salários de que trata esta Lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da 
Guarda Municipal e Defesa Civil de Fortaleza, que serão su-
plementadas em caso de insuficiência de recursos. Art. 41 - 
Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publica-
ção, exceto quanto aos seus efeitos financeiros que retroagirão 
a 1º de maio de 2007, ficando revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALE-
ZA, em 10 de julho de 2007. Luizianne de Oliveira Lins - 
PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

ANEXO I 
ESTRUTURA DAS CARREIRAS, CLASSES E  

CARGOS/FUNÇÕES 
 

CARREIRA CLASSE CARGO ATUAL 
C INSPETOR SEGURANÇA  

PÚBLICA B SUBINSPETOR 

A GUARDA MUNICIPAL 
SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL 
ÚNICA AGENTE DE SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL 
DEFESA CIVIL ÚNICA AGENTE DE DEFESA CIVIL 

ANEXO II 
TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS/FUNÇÕES 

 
CARREIRA CARGO ANTERIOR CARGO ATUAL 

INSPETOR INSPETOR 
SUBINSPETOR DE 1ª 

CLASSE 
SUBINSPETOR DE 2ª 

CLASSE 

 
SUBINSPETOR 

 

GUARDA DE 1ª CLASSE 

 
 
 

SEGURANÇA 
PÚBLICA 

GUARDA DE 2ª CLASSE 
GUARDA  

MUNICIPAL 

SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL 

AGENTE ESPECIAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

AGENTE DE 
SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL 
DEFESA CIVIL 

 
AGENTE DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS E CIDADANIA 

AGENTE DE 
DEFESA CIVIL 

 
ANEXO III 

QUADRO DE PESSOAL 

PARTE PERMANENTE 
CARREIRA CARGO NÚMERO      

DE CARGOS 
INSPETOR 106 

SUBINSPETOR 525 
 

SEGURANÇA  
PÚBLICA GUARDA MUNICIPAL 1814 

SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL 

AGENTE DE SEGURANÇA  
INSTITUCIONAL 

 
30 

DEFESA CIVIL AGENTE DE DEFESA CIVIL 200 
 2675 

 
PARTE ESPECIAL (EXTINTA QUANDO VAGAR) 

CARREIRA FUNÇÃO NÚMERO       
DE FUNÇÕES 

INSPETOR 6 
SUBINSPETOR 287 

 
SEGURANÇA 

GUARDA MUNICIPAL 11 
 TOTAL 304 

ANEXO IV 
DESCRIÇÃO DOS NÍVEIS DE CAPACITAÇÃO 

DA CARREIRA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 

CLASSE NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO 

CARGA HORÁRIA 
DE CAPACITAÇÃO 

CRITÉRIOS 

I Exigência Mínima 
da Classe 

- Ensino Médio 
- Curso de Formação de 
Guarda Municipal 

II 80 horas - Curso de Capacitação 
em Segurança Pública 

III 120 horas - Curso de Capacitação 
em Segurança Pública 

 
 
 
 

A 

IV 180 horas - Curso de Capacitação 
em Segurança Pública 

I Exigência Mínima 
da Classe 

- Curso de Formação de 
Subinspetor 

II 80 horas - Curso de Capacitação 
em Segurança Pública 

III 120 horas - Curso de Capacitação 
em Segurança Pública 

 
 
 

B 

IV 180 horas - Curso de Capacitação 
em Segurança Pública 

I Exigência Mínima 
da Classe 

- Curso de Formação de 
Inspetor 

 
II 

 
80 horas 

- Curso de Capacitação 
em Segurança Pública 

 
 
 

C 
  - Curso de Capacitação 
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III 120 horas em Segurança Pública 
 

IV 
 

180 horas 
- Curso de Capacitação 
em Segurança Pública 

 
DESCRIÇÃO DOS NÍVEIS DE CAPACITAÇÃO 

DA CARREIRA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL E DE  
DEFESA CIVIL 

 
 

CLASSE 
NÍVEL DE 

CAPACITAÇÃO 
CARGA HORÁRIA 
DE CAPACITAÇÃO 

 
CRITÉRIOS 

 
 

I Exigência Mínima 
da Classe 

 
- Ensino Médio 

 
II 

 
80 horas 

- Curso de Capacita-
ção em Defesa Civil e 
Segurança Institucio-
nal 

 
III 

 
120 horas 

- Curso de Capacita-
ção em Defesa Civil e 
Segurança Institucio-
nal 

 
 

ÚNICA 

 
IV 

 
180 horas 

- Curso de Capacita-
ção em Defesa Civil e 
Segurança Institucio-
nal 

ANEXO V 
MATRIZES HIERÁRQUICAS DE 180 HORAS MENSAIS 

MATRIZ HIERÁRQUICA 01 
Segurança Pública 

CLASSE A CLASSE B CLASSE C 
GUARDA MUNICIPAL SUBINSPETOR INSPETOR 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO 

NÍVEIS DE CAPACITAÇÃO 
N. R$ I II III IV I II III IV I II III IV 
1 432,50 1 - - - - - - - - - - - 
2 441,15 2 1 - - - - - - - - - - 
3 449,97 3 2 1 - - - - - - - - - 
4 458,97 4 3 2 1 - - - - - - - - 
5 468,15 5 4 3 2 1 - - - - - - - 
6 477,51 6 5 4 3 2 1 - - - - - - 
7 487,07 7 6 5 4 3 2 1 - - - - - 
8 496,81 8 7 6 5 4 3 2 1 - - - - 
9 506,74 9 8 7 6 5 4 3 2 1 - - - 

10 516,88 10 9 8 7 6 5 4 3 2 1 - - 
11 527,22 11 10 9 8 7 6 5 4 3 2 1 - 
12 537,76 12 11 10 9 8 7 6 5 4 3 2 1 
13 548,51 13 12 11 10 9 8 7 6 5 4 3 2 
14 559,48 14 13 12 11 10 9 8 7 6 5 4 3 
15 570,67 15 14 13 12 11 10 9 8 7 6 5 4 
16 582,09 16 15 14 13 12 11 10 9 8 7 6 5 
17 593,73 17 16 15 14 13 12 11 10 9 8 7 6 
18 605,60 18 17 16 15 14 13 12 11 10 9 8 7 
19 617,72 19 18 17 16 15 14 13 12 11 10 9 8 
20 630,07 20 19 18 17 16 15 14 13 12 11 10 9 
21 642,67 - 20 19 18 17 16 15 14 13 12 11 10 
22 655,53 - - 20 19 18 17 16 15 14 13 12 11 
23 668,64 - - - 20 19 18 17 16 15 14 13 12 
24 682,01 - - - - 20 19 18 17 16 15 14 13 
25 695,65 - - - - - 20 19 18 17 16 15 14 
26 709,56 - - - - - - 20 19 18 17 16 15 
27 723,75 - - - - - - - 20 19 18 17 16 
28 738,23 - - - - - - - - 20 19 18 17 
29 752,99 - - - - - - - - - 20 19 18 
30 768,05 - - - - - - - - - - 20 19 
31 783,41 - - - - - - - - - - - 20 

 
MATRIZ HIERÁRQUICA 02 

Defesa Civil 
CLASSE ÚNICA 

AGENTE DE DEFESA CIVIL 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO 

NÍVEIS DE CAPACITAÇÃO 
N. R$ I II III IV 
1 468,15 1 - - - 
2 477,51 2 1 - - 
3 487,07 3 2 1 - 
4 496,81 4 3 2 1 
5 506,74 5 4 3 2 
6 516,88 6 5 4 3 
7 527,22 7 6 5 4 
8 537,76 8 7 6 5 
9 548,51 9 8 7 6 

10 559,48 10 9 8 7 
11 570,67 11 10 9 8 
12 582,09 12 11 10 9 
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13 593,73 13 12 11 10 
14 605,60 14 13 12 11 
15 617,72 15 14 13 12 
16 630,07 16 15 14 13 
17 642,67 17 16 15 14 
18 655,53 18 17 16 15 
19 668,64 19 18 17 16 
20 682,01 20 19 18 17 
21 695,65 - 20 19 18 
22 709,56 - - 20 19 
23 723,75 - - - 20 

 
MATRIZ HIERÁRQUICA 03 

Segurança Institucional 
CLASSE ÚNICA 

AGENTE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO 

NÍVEIS DE CAPACITAÇÃO 
N. R$ I II III IV 
1 468,15 1 - - - 
2 477,51 2 1 - - 
3 487,07 3 2 1 - 
4 496,81 4 3 2 1 
5 506,74 5 4 3 2 
6 516,88 6 5 4 3 
7 527,22 7 6 5 4 
8 537,76 8 7 6 5 
9 548,51 9 8 7 6 

10 559,48 10 9 8 7 
11 570,67 11 10 9 8 
12 582,09 12 11 10 9 
13 593,73 13 12 11 10 
14 605,60 14 13 12 11 
15 617,72 15 14 13 12 
16 630,07 16 15 14 13 
17 642,67 17 16 15 14 
18 655,53 18 17 16 15 
19 668,64 19 18 17 16 
20 682,01 20 19 18 17 
21 695,65 - 20 19 18 
22 709,56 - - 20 19 
23 723,75 - - - 20 

 

ANEXO VI 
TABELA DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

 
Tempo de Serviço Público Munici-

pal em Anos 
Padrão de Vencimento - PV 

1 mês a 
2 anos e 11 meses 

1 

3 
4 
5 

 
2 

6 
7 
8 

 
3 

9 
10 
11 

 
4 

12 
13 
14 

 
5 

15 
16 
17 

 
6 

18 
19 
20 

 
7 

21 
22 
23 

 
8 

24 
25 
26 

 
9 

27 
28 
29 

 
10 

30 
31 
32 

 
11 

33 
34 

35 ou mais 

 
12 

ANEXO VII 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DE CARGOS/FUNÇÕES 

 
GUARDAS MUNICIPAIS: I - defender e preservar os bens que 
compõem o patrimônio público municipal; II - manter a segu-
rança e a integridade dos logradouros, prédios, praças e par-
ques públicos municipais; III - desenvolver ações de preserva-
ção de segurança urbana no âmbito do município de Fortaleza; 
IV - desenvolver ações de preservação de segurança de patri-
mônios artístico, histórico, cultural e ambiental do município de 
Fortaleza; V - realizar a segurança pessoal do chefe do Poder 
Executivo Municipal; VI - executar serviço relativo à segurança 
nas promoções públicas de incentivo ao turismo local; VII - 
promover a segurança nos terminais de transporte coletivo 
urbano de Fortaleza; VIII - executar o serviço de orientação e 
salvamento de banhistas nas praias, e nos rios e lagoas, quan-
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do necessário; IX - proceder a serviços de ronda, de acordo 
com o comando operacional, com exceção de monitoramento 
em postos de trabalho; X - atender prontamente as convoca-
ções de seus superiores hierárquicos; XI - prestar socorro em 
época de calamidade pública e em situação de emergência; XII 
- prestar auxílio na manutenção ou restabelecimento da ordem 
pública; XIII - desenvolver outras atividades correlatas à segu-
rança e à defesa civil. SUBINSPETORES: I - defender e pre-
servar os bens que compõem o patrimônio público municipal; II 
- coordenar ações de preservação de segurança urbana no 
âmbito do município de Fortaleza; III - coordenar ações de 
preservação de segurança de patrimônios artístico, histórico, 
cultural e ambiental do município de Fortaleza; IV - supervisio-
nar os guardas municipais no exercício de suas funções; V - 
comandar grupamento de guardas municipais; VI - fazer ronda 
nos postos de serviço em que se encontram escalados guardas 
municipais; VII - proceder à distribuição dos guardas munici-
pais, que estejam sob seu comando, em seus respectivos pos-
tos de serviço; VIII - elaborar, coordenar e planejar planos nos 
postos de serviço; IX - fazer escala geral de serviço, após auto-
rização do chefe imediato; X - convocar seus subordinados 
para reuniões, eventos e operações, quando necessários; XI - 
chefiar e/ou delegar aos subordinados o comando das patru-
lhas de guardas municipais para serviços de rotina; XII - obe-
decer a escalas de serviço, trabalhando como adjunto do ins-
petor, sendo responsável pela guarnição, quando solicitado; 
XIII - prestar socorro em época de calamidade pública e em 
situação de emergência; XIV - prestar auxílio na manutenção 
ou restabelecimento da ordem pública; XV - desenvolver outras 
atividades correlatas à segurança e à defesa civil; XVI - execu-
tar o serviço de orientação e salvamento de banhistas nas 
praias, rios e lagoas, quando necessário. INSPETORES: I - 
defender e preservar os bens que compõem o patrimônio públi-
co municipal; II - desenvolver ações de preservação de segu-
rança urbana no âmbito do município de Fortaleza; III - desen-
volver e ordenar ações de preservação de segurança de patri-
mônios artístico, histórico, cultural e ambiental do município de 
Fortaleza; IV - supervisionar os guardas e subinspetores; V - 
comandar grupos organizados de guardas municipais e/ou 
subinspetores; VI - solicitar, junto à Direção-Geral, a organiza-
ção de formaturas; VII - elaborar, coordenar e planejar planos 
nos postos de serviço; VIII - convocar seus subordinados para 
reuniões, eventos e operações, quando necessários; IX - orien-
tar seus subordinados na execução de suas missões; X - pres-
tar auxílio na manutenção ou restabelecimento da ordem públi-
ca; XI - prestar socorro em época de calamidade pública e em 
situação de emergência; XII - fazer escala geral de serviço; XIII 
- fazer levantamento do serviço de ronda; XIV - coordenar 
esquema de rondas nos postos de serviço; XV - distribuir tare-
fas para seus subordinados; XVI - chefiar e/ou delegar aos 
subordinados o comando das patrulhas de guardas municipais 
para serviços de rotina; XVII - atuar como inspetor responsável 
pelo plantão da guarnição de dia, quando necessário; XVIII - 
desenvolver outras atividades correlatas à segurança e à defe-
sa civil. AGENTES DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL: I - 
auxiliar a Assessoria de Segurança Institucional da Guarda 
Municipal e Defesa Civil de Fortaleza; II - coletar e analisar 
dados e informações sobre temas sobre relacionados à segu-
rança institucional da esfera municipal, promovendo a necessá-
ria interação de informações entre os órgãos municipais; III - 
elaborar relatórios de acordo com análise de informações cole-
tadas para realização de atividades de segurança institucional; 
IV - realizar estudos estratégicos relacionados com a preven-
ção da ocorrência e articulação do gerenciamento de crises, 
em caso de grave e iminente ameaça à estabilidade institucio-
nal; V - atuar em atividades de segurança institucional, por 
meio da produção de conhecimentos sobre fatos e situações 
de imediata ou potencial influência no processo decisório e na 
ação governamental e sobre a salvaguarda e a segurança da 
sociedade e do município de Fortaleza; VI - atuar em ações de 
segurança institucional, através da adoção de medidas que 
protejam os assuntos sigilosos relevantes do município de 
Fortaleza; VII - supervisionar e garantir segurança institucional 
e pessoal de autoridades do Gabinete do Chefe do Poder Exe-

cutivo e de outros órgãos determinados pelo diretor-geral da 
Guarda Municipal e Defesa Civil de Fortaleza; VIII - realizar 
segurança pessoal e institucional de autoridades, quando de-
terminado pelo chefe do Poder Executivo Municipal e/ou pelo 
diretor-geral da Guarda Municipal e Defesa Civil de Fortaleza; 
IX - apoiar a equipe de segurança do chefe do Poder Executivo 
Municipal, em situações de emergência, quando solicitado pelo 
diretor-geral da Guarda Municipal e Defesa Civil de Fortaleza; 
X - solicitar aos órgãos da administração pública municipal e 
aos setores da Guarda Municipal e Defesa Civil de Fortaleza 
informações ou documentos necessários ao atendimento de 
demandas de segurança institucional; XI - elaborar e executar 
planos operacionais de segurança pública para realização de 
eventos de médio e grande porte, promovidos pela Prefeitura 
Municipal de Fortaleza; XII - elaborar e executar planos de 
segurança patrimonial, a fim de assegurar a integridade física 
das instalações dos órgãos que compõem a estrutura adminis-
trativa da Prefeitura Municipal de Fortaleza. AGENTES DE 
DEFESA CIVIL: I - realizar o levantamento das famílias habitan-
tes de áreas de risco, bem como proceder ao cadastramento 
destas para ulteriores ações de defesa civil; II - estudar e ela-
borar mapas temáticos de ameaças, riscos e vulnerabilidades, 
de acordo com levantamento de áreas de risco; III - coletar 
dados e informações básicas para o gerenciamento de emer-
gências e contingências de risco ambientais e sociais no muni-
cípio; IV - atuar em conjunto com os órgãos e Secretarias da 
administração municipal em programas de orientação à popu-
lação sobre direitos humanos, cidadania e práticas que po-
nham em risco a incolumidade dos munícipes; V - participar de 
capacitações, treinamentos, práticas e simulados, inerentes a 
ações de defesa civil; VI - atuar nas ações de socorro, assis-
tência e reabilitação das populações vitimadas por situações de 
emergência ou desastres; VII - executar, acompanhar e coor-
denar planos de ações preventivas, de contingência e de recu-
peração; VIII - planejar a intervenção preventiva, o isolamento e 
a evacuação da população de áreas de risco intenso e das 
edificações vulneráveis; IX - avaliar, preparar e efetuar o isola-
mento e a evacuação da população de áreas de risco intenso e 
das edificações vulneráveis; X - realizar serviços de entrega de 
materiais de distribuição gratuita nos abrigos públicos às famí-
lias atingidas por calamidades; XI - executar campanhas públi-
cas e educativas para estimular o envolvimento da população, 
motivando ações relacionadas com a defesa civil; XII - planejar 
e executar as ações de competência da Coordenadoria Munici-
pal de Defesa Civil (COMDEC), nas fases de prevenção, prepa-
ração e resposta às emergências e desastres, e na reconstru-
ção e recuperação, como dispõe a Secretaria Nacional de 
Defesa Civil (SEDEC); XIII - vistoriar edificações e áreas de 
risco juntamente com a Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Infra-Estrutura (SEINF) e a Secretaria Munici-
pal do Meio Ambiente e Controle Urbano (SEMAM) e o Corpo 
de Bombeiros; XIV - articular junto a outras instituições para 
que dêem apoio à Comissão de Defesa Civil à arrecadação de 
alimentos e roupas, através de campanhas de doações. 

*** *** *** 

 ATO N° 4786/2007 - A PREFEITA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 76, inc. VI, da Lei Orgânica do Município e funda-
mentado no art. 330 da Consolidação da Legislação Tributária 
do Município, aprovado pelo Decreto n° 10.827, de 18 de julho 
de 2000, que disciplina a transação judicial entre a Fazenda 
Municipal e o sujeito passivo da obrigação tributária, mediante 
concessões mútuas, objetivando o término do litígio e conse-
qüente extinção do crédito tributário, atendendo à intenção 
manifestada por SM REPRESENTAÇÕES LTDA, de reconhe-
cer a procedência da execução fiscal que ora lhe é promovida. 
RESOLVE, autorizar o Procurador do Município a firmar acordo 
judicial nos autos do respectivo processo, devidamente identifi-
cado em seguida, e em conformidade com as cláusulas e con-
dições adiante estipuladas: 

CDA PROCESSO VARA 

Nº DATA 

TIPO EXERCÍCIO PARCEL.

2006.0027.8102-6 1ª VEF 2003/001314 09/12/2003 4-Parcelamento  300082-6


